
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar comissão responsável pela elaboração de minuta para Edital de 
Remoção da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 

Art. 2º A comissão será composta pelos servidores: 

ALINE SANTIAGO BARBOSA, Mat. SIAPE nº 1673006 - PROGEP 

FLÁVIA SABINA DA SILVA SOUZA, Mat. SIAPE nº 1573629 - PROGEP 

LEONARDO RAMOS DOS SANTOS, Mat. SIAPE nº 1837758 - PROGEP 

MARILISSE DE JESUS PARANHOS COSTA SOUSA, Mat. SIAPE nº 2268160 - 
PROGEP 

PAULO JOSE CONCEICAO SANTANA, Mat. SIAPE nº 1730945 - PROGEP 

WELINGTON SILVA DE SOUZA,  Mat. SIAPE nº 1673038 - PROGEP 

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de criação da comissão. 

Art. 4º A presente Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Cruz das Almas, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

Flávia Sabina da Silva Souza 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 


